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VEREADOR VALCENI (SANICA)

INDICAÇÃO N' 516t2020

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.

AssuntO: SOLICITA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY. OUE
VIDENCIE. UMA RES NA AVENIDA R V

FRENTE A QUADRA DE TÊNIS NA ENTRADA DA CIDADE. AOS DOIS SENTIDOS DA
PISTA.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo
163 desta Casa Legislativa, que se oficie à Prefeitura Municipal de Paraty - Exmo. Sr.
Luciano de Oliveira Vidal, através da Secretaria Municipal de Obras -

Ilmo. Sr. José Carlos Ribeiro, que providencie uma faixa de pedestres na Avenida Roberto

Silveira, em frente a quadra de tênis na entrada da cidade, aos dois sentidos da pista.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista atender a necessidade dos moradores e

pedestres daquela localidade, considerando o grande fluxo de pessoas, entre elas, crianças que

fazem utilização da quadra de tênis, para aula e prática do dito esporte, terem a necessidade de

fazerem a travessia, onde o fluxo de veículos é continuo. Além da ampliação da visibilidade
dos pedestres durante a travessia, por estarem em um plano mais elevado. Por tal motivo faz-se

necessário a instalação de uma faixa de pedestres elevada no local supracitado.

Isto posto, é que se pede e INDICA à Prefeitura Municipal de Paraty, através da
Secretaria Municipal de Obras, em atendimento a solicitação dos munícipes.

Paraty - RJ, sala das Sessões em 14 de outubro de 2020.

ffi www.narâr.tsri.gôv.br/carnâÍãpârâty t?f; a+ ffi?1"5034 / 04 9§9359413 ffi vereadorsanie*@güÍlail.coÍh

($1 Rua Dr. Samuel üoste, n* Ê3125 " üentro Hâstórico - Paraty/&J
v tEP:23.97fl-&Íü I Tet*fons* {ã4} 3371-14â4

Valceni S. Teixeira
Vereador- Sanica

+f FovADo-Por-Yil-- votos a favor,
otos contra

g:-.3bstepgão(Ões)
paraty,Q!!_lZ?lJz


